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I 

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (CE) N. o 305/2009 DA COMISSÃO 

de 15 de Abril de 2009 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse-
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza-
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1580/2007 da Comis-
são, de 21 de Dezembro de 2007, que estabelece, no sector das 
frutas e produtos hortícolas, regras de execução dos Regulamen-
tos (CE) n. o 2200/96, (CE) n. o 2201/96 e (CE) n. o 1182/2007 
do Conselho ( 2 ), nomeadamente o n. o 1 do artigo 138. o , 

Considerando o seguinte: 

O Regulamento (CE) n. o 1580/2007 prevê, em aplicação dos 
resultados das negociações comerciais multilaterais do «Uruguay 
Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores 
forfetários de importação dos países terceiros relativamente aos 
produtos e aos períodos constantes da parte A do seu Anexo 
XV, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 138. o 
do Regulamento (CE) n. o 1580/2007 são fixados no anexo do 
presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Abril de 
2009. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Abril de 2009. 

Pela Comissão 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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( 1 ) JO L 299 de 16.11.2007, p. 1. 
( 2 ) JO L 350 de 31.12.2007, p. 1.



ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 JO 93,2 
MA 78,8 
TN 137,2 
TR 109,4 
ZZ 104,7 

0707 00 05 MA 51,1 
TR 150,4 
ZZ 100,8 

0709 90 70 MA 54,2 
TR 102,2 
ZZ 78,2 

0805 10 20 EG 45,2 
IL 62,1 

MA 40,2 
TN 47,5 
TR 69,3 
ZZ 52,9 

0805 50 10 TR 47,7 
ZZ 47,7 

0808 10 80 AR 85,8 
BR 74,3 
CA 89,6 
CL 73,7 
CN 80,7 
MK 22,1 
NZ 117,5 
US 130,0 
UY 40,3 
ZA 83,1 
ZZ 79,7 

0808 20 50 AR 74,1 
CL 106,4 
CN 64,3 
ZA 93,2 
ZZ 84,5 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N. o 306/2009 DA COMISSÃO 

de 15 de Abril de 2009 

que altera os preços representativos e os direitos de importação adicionais de determinados 
produtos do sector do açúcar fixados pelo Regulamento (CE) n. o 945/2008 para a campanha de 

2008/2009 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse-
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza-
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 951/2006 da Comis-
são, de 30 de Junho de 2006, que estabelece as normas de 
execução do Regulamento (CE) n. o 318/2006 do Conselho no 
que respeita ao comércio com os países terceiros no sector do 
açúcar ( 2 ), nomeadamente o n. o 2, segunda frase do segundo 
parágrafo, do artigo 36. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Os preços representativos e os direitos de importação 
adicionais de açúcar branco, de açúcar bruto e de deter-

minados xaropes foram fixados para a campanha de 
2008/2009 pelo Regulamento (CE) n. o 945/2008 da Co-
missão ( 3 ). Estes preços e direitos foram alterados pelo 
Regulamento (CE) n. o 253/2009 da Comissão ( 4 ). 

(2) Os dados de que a Comissão dispõe actualmente levam a 
alterar os referidos montantes, em conformidade com as 
regras e condições previstas pelo Regulamento (CE) 
n. o 951/2006, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

São alterados como indicado no anexo os preços representati-
vos e os direitos de importação adicionais dos produtos referi-
dos no artigo 36. o do Regulamento (CE) n. o 951/2006, fixados 
pelo Regulamento (CE) n. o 945/2008 para a campanha de 
2008/2009. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Abril de 
2009. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Abril de 2009. 

Pela Comissão 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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( 1 ) JO L 299 de 16.11.2007, p. 1. 
( 2 ) JO L 178 de 1.7.2006, p. 24. 

( 3 ) JO L 258 de 26.9.2008, p. 56. 
( 4 ) JO L 80 de 26.3.2009, p. 3.



ANEXO 

Montantes alterados dos preços representativos e dos direitos de importação adicionais do açúcar branco, do 
açúcar bruto e de produtos do código NC 1702 90 95 aplicáveis a partir de 16 de Abril de 2009 

(EUR) 

Código NC Montante do preço representativo por 
100 kg líquidos do produto em causa 

Montante do direito adicional por 100 kg 
líquidos do produto em causa 

1701 11 10 ( 1 ) 25,96 3,50 

1701 11 90 ( 1 ) 25,96 8,55 

1701 12 10 ( 1 ) 25,96 3,36 
1701 12 90 ( 1 ) 25,96 8,12 

1701 91 00 ( 2 ) 29,52 10,47 

1701 99 10 ( 2 ) 29,52 5,95 
1701 99 90 ( 2 ) 29,52 5,95 

1702 90 95 ( 3 ) 0,30 0,35 

( 1 ) Fixação para a qualidade-tipo definida no ponto III do anexo IV do Regulamento (CE) n. o 1234/2007. 
( 2 ) Fixação para a qualidade-tipo definida no ponto II do anexo IV do Regulamento (CE) n. o 1234/2007. 
( 3 ) Fixação por 1 % de teor de sacarose.
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REGULAMENTO (CE) N. o 307/2009 DA COMISSÃO 

de 15 de Abril de 2009 

que fixa os direitos de importação aplicáveis no sector dos cereais a partir de 16 de Abril de 2009 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse-
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza-
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1249/96 da Comissão, 
de 28 de Junho de 1996, que estabelece as normas de execução 
do Regulamento (CEE) n. o 1766/92 do Conselho no que res-
peita aos direitos de importação no sector dos cereais ( 2 ) e, 
nomeadamente, o n. o 1 do seu artigo 2. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) O n. o 1 do artigo 136. o do Regulamento (CE) 
n. o 1234/2007 prevê que o direito de importação apli-
cável aos produtos dos códigos NC 1001 10 00, 
1001 90 91, ex 1001 90 99 (trigo mole de alta quali-
dade), 1002, ex 1005, com excepção dos híbridos para 
sementeira, e ex 1007, com excepção dos híbridos desti-
nados a sementeira, seja igual ao preço de intervenção 
válido para esses produtos no momento da importação, 
majorado de 55 % e diminuído do preço de importação 
CIF aplicável à remessa em causa. Esse direito não pode, 
no entanto, exceder a taxa do direito da pauta aduaneira 
comum. 

(2) O n. o 2 do artigo 136. o do Regulamento (CE) 
n. o 1234/2007 prevê que, para calcular o direito de 
importação referido no n. o 1 desse artigo, sejam estabe-
lecidos periodicamente preços representativos de impor-
tação CIF para os produtos em questão. 

(3) Nos termos do n. o 2 do artigo 2. o do Regulamento (CE) 
n. o 1249/96, o preço a utilizar para o cálculo do direito 
de importação dos produtos dos códigos NC 
1001 10 00, 1001 90 91, ex 1001 90 99 (trigo mole 
de alta qualidade), 1002 00, 1005 10 90, 1005 90 00 e 
1007 00 90 é o preço de importação CIF representativo 
diário, determinado de acordo com o método previsto no 
artigo 4. o desse regulamento. 

(4) Há que fixar os direitos de importação para o período 
com início em 16 de Abril de 2009, aplicáveis até que 
entrem em vigor novos valores, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

A partir de 16 de Abril de 2009, os direitos de importação no 
sector dos cereais referidos no n. o 1 do artigo 136. o do Regu-
lamento (CE) n. o 1234/2007 são os fixados no anexo I do 
presente regulamento, com base nos elementos constantes do 
anexo II. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Abril de 
2009. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Abril de 2009. 

Pela Comissão 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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( 2 ) JO L 161 de 29.6.1996, p. 125.



ANEXO I 

Direitos de importação aplicáveis aos produtos referidos no n. o 1 do artigo 136. o do Regulamento (CE) 
n. o 1234/2007 a partir de 16 de Abril de 2009 

Código NC Designação das mercadorias Direito de importação ( 1 ) 
(EUR/t) 

1001 10 00 TRIGO duro de alta qualidade 0,00 

de qualidade média 0,00 

de baixa qualidade 0,00 

1001 90 91 TRIGO mole, para sementeira 0,00 

ex 1001 90 99 TRIGO mole de alta qualidade, excepto para sementeira 0,00 

1002 00 00 CENTEIO 40,96 

1005 10 90 MILHO para sementeira, excepto híbrido 16,50 

1005 90 00 MILHO, excepto para sementeira ( 2 ) 16,50 

1007 00 90 SORGO de grão, excepto híbrido destinado a sementeira 40,96 

( 1 ) Para as mercadorias que chegam à Comunidade através do oceano Atlântico ou do canal do Suez [n. o 4 do artigo 2. o do Regulamento 
(CE) n. o 1249/96], o importador pode beneficiar de uma diminuição dos direitos de: 

— 3 EUR/t, se o porto de descarga se situar no mar Mediterrâneo, 

— 2 EUR/t, se o porto de descarga se situar na Dinamarca, na Estónia, na Irlanda, na Letónia, na Lituânia, na Polónia, na Finlândia, na 
Suécia, no Reino Unido ou na costa atlântica da Península Ibérica. 

( 2 ) O importador pode beneficiar de uma redução forfetária de 24 EUR/t quando as condições definidas no n. o 5 do artigo 2. o do 
Regulamento (CE) n. o 1249/96 estão preenchidas.
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ANEXO II 

Elementos de cálculo dos direitos fixados no anexo I 

31.3.2009-14.4.2009 

1. Médias durante o período de referência mencionado no n. o 2 do artigo 2. o do Regulamento (CE) n. o 1249/96: 

(EUR/t) 

Trigo mole ( 1 ) Milho Trigo duro, 
alta qualidade 

Trigo duro, 
qualidade 
média ( 2 ) 

Trigo duro, 
baixa 

qualidade ( 3 ) 
Cevada 

Bolsa Minnéapolis Chicago — — — — 

Cotação 193,53 117,77 — — — — 

Preço FOB EUA — — 198,92 188,92 168,92 104,60 

Prémio sobre o Golfo — 12,55 — — — — 

Prémio sobre os Grandes 
Lagos 

19,32 — — — — — 

( 1 ) Prémio positivo de 14 EUR/t incorporado [n. o 3 do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 1249/96]. 
( 2 ) Prémio negativo de 10 EUR/t [n. o 3 do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 1249/96]. 
( 3 ) Prémio negativo de 30 EUR/t [n. o 3 do artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 1249/96]. 

2. Médias durante o período de referência mencionado no n. o 2 do artigo 2. o do Regulamento (CE) n. o 1249/96: 

Despesas de transporte: Golfo do México–Roterdão: 14,48 EUR/t 

Despesas de transporte: Grandes Lagos–Roterdão: 15,75 EUR/t
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REGULAMENTO (CE) N. o 308/2009 DA COMISSÃO 

de 15 de Abril de 2009 

que altera, para efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, os anexos III-A e VI do 
Regulamento (CE) n. o 1013/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a transferências de 

resíduos 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1013/2006 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho de 2006, rela-
tivo a transferências de resíduos ( 1 ), nomeadamente o n. o 1 do 
artigo 58. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) O acordo alcançado durante a 8. a Conferência das Partes 
na Convenção de Basileia sobre o Controlo dos Movi-
mentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e sua 
Eliminação, que teve lugar entre 27 de Novembro e 
1 de Dezembro de 2006, exige a alteração do anexo 
VI do Regulamento (CE) n. o 1013/2006 relativo a trans-
ferências de resíduos. Essa alteração diz respeito à 
substituição de «kg/litro» por «toneladas (Mg)», na coluna 
«Quantidade total objecto de autorização prévia», e tem 
em vista assegurar a coerência com as unidades utilizadas 
nos anexos I-A, I-B e VII do mesmo regulamento. 

(2) Acresce que alguns Estados-Membros solicitaram à Co-
missão, nos termos do n. o 1, alínea c), do artigo 58. o do 
Regulamento (CE) n. o 1013/2006, através de pedidos 
apresentados em 29 de Fevereiro, 10 de Março, 17 de 
Março e 29 de Abril de 2008, que fosse examinada a 
possibilidade de determinadas misturas de dois ou mais 
resíduos constantes do anexo III serem incluídas no 
anexo III-A. 

(3) Os correspondentes designados nos termos do 
artigo 54. o do Regulamento (CE) n. o 1013/2006 acorda-
ram, numa reunião realizada em conformidade com o 
artigo 57. o do mesmo regulamento, em juntar a cada 
pedido de inclusão de misturas no anexo III-A determi-
nadas informações necessárias para a avaliação das mis-
turas em causa. Essas informações foram avaliadas em 
conformidade com o Regulamento (CE) n. o 1013/2006. 

(4) O conceito de gestão ambientalmente correcta dos resí-
duos inclui o recurso a técnicas e tecnologias que permi-
tam reduzir os prejuízos para o ambiente através de 
processos e materiais que produzam menos substâncias 
potencialmente prejudiciais e valorizem essas substâncias 
antes da descarga ou que utilizem e reciclem os resíduos 
resultantes do processo de produção. Os países abrangi-
dos pela Decisão da OCDE têm a obrigação de garantir 
que as suas instalações de valorização utilizem técnicas 
avançadas de valorização de resíduos. Essas técnicas avan-

çadas de valorização são fundamentais nos casos em que 
a mistura de resíduos inclui resíduos heterogéneos, como 
acontece com as escórias provenientes do tratamento dos 
metais preciosos e do cobre. Não é garantido que os 
países não abrangidos pela Decisão da OCDE cumpram 
essas normas. Assim, as misturas de resíduos que incluam 
escórias provenientes do tratamento dos metais preciosos 
e do cobre, classificadas no anexo III-A com o código 
(OCDE) GB040, não devem aplicar-se aos países não 
abrangidos pela Decisão da OCDE. 

(5) Os anexos III-A e VI do Regulamento (CE) 
n. o 1013/2006 devem, portanto, ser alterados em con-
formidade. 

(6) Poderá ser necessário rever a lista de misturas de resíduos 
constante do anexo III-A, nomeadamente as rubricas não 
aplicáveis aos países não abrangidos pela Decisão da 
OCDE, tomando em consideração as informações recebi-
das desses países em relação às suas capacidades tecno-
lógicas de valorização e de gestão ambientalmente cor-
recta de resíduos. 

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do comité instituído pelo 
artigo 18. o da Directiva 2006/12/CE do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho ( 2 ), 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os anexos III-A e VI do Regulamento (CE) n. o 1013/2006 são 
substituídos pelo texto que consta do anexo do presente regu-
lamento. 

Artigo 2. o 

O anexo III-A é revisto, se necessário, no prazo de 12 meses a 
contar da entrada em vigor do presente regulamento, nomea-
damente a fim de tomar em consideração as informações rece-
bidas de países não abrangidos pela Decisão da OCDE no que 
respeita às suas capacidades tecnológicas de valorização de re-
síduos e a dados que comprovem que a gestão de resíduos se 
processa em condições equivalentes às que se verificam nos 
países abrangidos pela Decisão da OCDE. 

Artigo 3. o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Abril de 2009. 

Pela Comissão 

Stavros DIMAS 
Membro da Comissão

PT 16.4.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 97/9



ANEXO 

1. O anexo III-A do Regulamento (CE) n. o 1013/2006 passa a ter a seguinte redacção: 

«ANEXO III-A 

MISTURAS DE DOIS OU MAIS RESÍDUOS ENUMERADOS NO ANEXO III NÃO CLASSIFICADAS EM 
NENHUMA RUBRICA PRÓPRIA A QUE SE REFERE O N. o 2 DO ARTIGO 3. o 

1. Independentemente de estarem ou não incluídas na presente lista, não podem ser sujeitas ao requisito geral de 
acompanhamento por determinadas informações, definido pelo artigo 18. o , as misturas de resíduos que se encon-
trem contaminadas por outras matérias de uma forma que: 

a) Aumente os riscos associados a esses resíduos de tal maneira que devam ser sujeitos ao procedimento de 
notificação e autorização prévia por escrito, tendo em consideração as características de perigo enumeradas 
no anexo III da Directiva 91/689/CEE; ou 

b) Impeça a valorização desses resíduos de uma forma ambientalmente correcta. 

2. São abrangidas pelo presente anexo: 

a) As misturas de resíduos classificados nas categorias B1010 e B1050 da Convenção de Basileia; 

b) As misturas de resíduos classificados nas categorias B1010 e B1070 da Convenção de Basileia; 

c) As misturas de resíduos classificados na categoria (OCDE) GB040 e na categoria B1100 da Convenção de 
Basileia, limitados aos mates de galvanização de zinco, às escórias que contenham zinco, ao alumínio escumado 
(ou espumas de alumínio), com exclusão das escórias salinas, e aos resíduos de revestimentos refractários, 
incluindo cadinhos, provenientes da fundição de cobre; 

d) As misturas de resíduos classificados na categoria (OCDE) GB040 e nas categorias B1070 e B1100 da Con-
venção de Basileia, limitados aos resíduos de revestimentos refractários, incluindo cadinhos, provenientes da 
fundição de cobre. 

As rubricas descritas nas alíneas c) e d) não se aplicam às exportações para países não abrangidos pela Decisão da 
OCDE.»; 

2. O anexo VI do Regulamento (CE) n. o 1013/2006 passa a ter a seguinte redacção:
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REGULAMENTO (CE) N. o 309/2009 DA COMISSÃO 

de 15 de Abril de 2009 

que suspende as compras de intervenção de leite em pó desnatado a preço fixado até 31 de Agosto 
de 2009 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse-
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza-
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 214/2001 da Comis-
são, de 12 de Janeiro de 2001, que estabelece normas de exe-
cução do Regulamento (CE) n. o 1255/1999 do Conselho no 
referente a medidas de intervenção no mercado do leite em 
pó desnatado ( 2 ), nomeadamente o n. o 3 do artigo 9. o -A, 

Considerando o seguinte: 

(1) Com base nas comunicações apresentadas pelos Estados- 
-Membros em 15 de Abril de 2009 em conformidade 
com os n. os 1 e 2 do artigo 9. o -A do Regulamento (CE) 
n. o 214/2001, a quantidade total de leite em pó desna-
tado proposta para intervenção a preço fixado desde 1 de 
Março de 2009 excedeu o limite de 109 000 toneladas 
fixado no artigo 13. o do Regulamento (CE) 
n. o 1234/2007. Por conseguinte, as compras de interven-
ção de leite em pó desnatado a preço fixado têm de ser 
suspensas até 31 de Agosto de 2009, tem de ser fixada 
uma percentagem única para as quantidades recebidas 
pelas autoridades competentes dos Estados-Membros 
em 14 de Abril de 2009 e as propostas recebidas pelas 
autoridades competentes dos Estados-Membros a partir 
de 15 de Abril de 2009 têm de ser rejeitadas. 

(2) Em conformidade com o n. o 6 do artigo 2. o do Regula-
mento (CE) n. o 214/2001, o leite em pó desnatado pro-
posto para intervenção tem de ser embalado em sacos 
com um conteúdo de 25 kg de peso líquido. Por conse-

guinte, as quantidades de leite em pó desnatado multi-
plicadas por uma percentagem única devem ser arredon-
dadas ao múltiplo de 25 kg imediatamente inferior. 

(3) Após a publicação da percentagem única e da suspensão 
das compras a preço fixado, os organismos de interven-
ção têm de notificar rapidamente os vendedores. O pre-
sente regulamento deve, pois, entrar em vigor na data da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

As compras de intervenção de leite em pó desnatado a preço 
fixado são suspensas até 31 de Agosto de 2009. 

A quantidade total das propostas de leite em pó desnatado para 
intervenção recebidas de cada vendedor pelas autoridades com-
petentes dos Estados-Membros em conformidade com o n. o 2 
do artigo 9. o -A do Regulamento (CE) n. o 214/2001 em 14 de 
Abril de 2009, é aceite, multiplicada por uma percentagem 
única de 64,2749 %, e arredondada ao múltiplo de 25 kg ime-
diatamente inferior. 

As propostas recebidas pelas autoridades competentes dos Esta-
dos-Membros entre 15 de Abril de 2009 e 31 de Agosto de 
2009 são rejeitadas. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Abril de 2009. 

Pela Comissão 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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REGULAMENTO (CE) N. o 310/2009 DA COMISSÃO 

de 15 de Abril de 2009 

que abre as compras de leite em pó desnatado por concurso para o período que termina em 31 de 
Agosto de 2009 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse-
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza-
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 
nomeadamente o n. o 3 do artigo 13. o e o n. o 2, alínea e), do 
artigo 18. o , em conjugação com o artigo 4. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 309/2009 da Comissão ( 2 ) sus-
pendeu em 15 de Abril de 2009 as compras de inter-
venção de leite em pó desnatado a preço fixado abertas 
no período de 1 de Março a 31 de Agosto de 2009, 
dado que as propostas excederam as 109 000 toneladas 
fixadas no n. o 1, alínea d), do artigo 13. o do Regula-
mento (CE) n. o 1234/2007. 

(2) Para manter o apoio ao mercado do leite em pó desna-
tado, deve ser aberto um concurso. 

(3) O Regulamento (CE) n. o 214/2001 da Comissão ( 3 ) esta-
beleceu, no seu artigo 13. o , as regras a seguir quando a 
Comissão decida proceder à compra através de concurso. 

(4) Atendendo à situação especial do mercado do leite e 
produtos lácteos e a fim de tornar o sistema mais efici-
ente, convém, por derrogação, aumentar para duas vezes 
por mês a frequência dos concursos. 

(5) Para que as compras de leite em pó desnatado por con-
curso possam ser iniciadas imediatamente após a suspen-
são das compras de intervenção a preço fixado, o pre-
sente regulamento deve entrar em vigor o mais depressa 
possível. 

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité de Gestão para a 
Organização Comum dos Mercados Agrícolas, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

São abertas até 31 de Agosto de 2009, nas condições previstas 
na secção 4 do capítulo II do Regulamento (CE) n. o 214/2001 e 
no presente regulamento, as compras de leite em pó desnatado 
por concurso, para além do limite fixado no n. o 1 do 
artigo 13. o do Regulamento (CE) n. o 1234/2007. 

Artigo 2. o 

Em derrogação ao n. o 2 do artigo 14. o do Regulamento (CE) 
n. o 214/2001, o prazo para a apresentação de propostas rela-
tivas a cada concurso específico termina na primeira e na ter-
ceira terças-feiras de cada mês, às 11 horas de Bruxelas. 

No entanto, em Agosto, termina às 11 horas de Bruxelas da 
quarta terça-feira. Se terça-feira for dia feriado, o prazo termi-
nará às 11 horas de Bruxelas do dia útil anterior. 

Artigo 3. o 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Abril de 2009. 

Pela Comissão 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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II 

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação não é obrigatória) 

DECISÕES 

COMISSÃO 

DECISÃO DA COMISSÃO 

de 26 de Novembro de 2008 

sobre o auxílio estatal C 3/08 (ex NN 102/05) — República Checa relativo a compensações de 
serviço público para empresas em autocarros da Morávia do Sul 

[notificada com o número C(2008) 7032] 

(Apenas faz fé o texto em língua checa) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2009/325/CE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o n. o 2, primeiro parágrafo, do seu artigo 88. o , 

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, 
nomeadamente o n. o 1, alínea a), do seu artigo 62. o , 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conse-
lho, de 22 de Março de 1999, que estabelece as regras de 
execução do artigo 93. o do Tratado CE ( 1 ) e, nomeadamente, 
o n. o 1 do seu artigo 6. o e o seu artigo 14. o , 

Após ter convidado as partes interessadas a apresentarem as 
suas observações nos termos dos referidos artigos ( 2 ), 

Considerando o seguinte: 

1. PROCESSO 

(1) Por carta datada de 28 de Junho de 2005, a Comissão 
recebeu uma queixa da empresa checa ČAS – Service a.s. 

(o «autor da queixa»). A queixa diz respeito a um auxílio 
estatal que teria sido concedido a vários concorrentes do 
autor da queixa pelas autoridades regionais entre 2003 e 
2005. 

(2) Por cartas de 20 de Julho de 2005, 14 de Março de 2006 
e 7 de Dezembro de 2006, a Comissão solicitou infor-
mações suplementares às autoridades checas no que se 
refere a questões suscitadas pelo autor da queixa. 

(3) As autoridades checas responderam em 14 de Setembro 
de 2005, 2 de Junho de 2006, 6 de Fevereiro de 2007 e 
18 de Outubro de 2007. 

(4) Por ofício de 15 de Janeiro de 2008, a Comissão infor-
mou as autoridades checas da sua decisão de dar início 
ao procedimento previsto no n. o 2 do artigo 88. o do 
Tratado CE relativamente à medida em questão. As au-
toridades checas apresentaram as suas observações sobre 
o auxílio por ofício de 18 de Fevereiro de 2008. 

(5) A decisão da Comissão de dar início ao procedimento foi 
publicada no Jornal Oficial da União Europeia em 16 de 
Fevereiro de 2008 ( 3 ). A Comissão convidou os interes-
sados a apresentarem as suas observações relativas ao 
auxílio em causa.
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(6) Em 14 de Março de 2008, a Comissão recebeu as ob-
servações do autor da queixa na qualidade de parte ter-
ceira. Em 17 de Abril de 2008, estas observações foram 
transmitidas às autoridades checas, que foram convidadas 
a comentar os pontos de vista da parte terceira. Em 
13 de Maio de 2008, as autoridades checas solicitaram 
uma prorrogação do prazo para apresentar as suas ob-
servações, tendo a Comissão concordado. Em 17 de Ju-
nho de 2008, as autoridades checas apresentaram as suas 
observações sobre os comentários da parte terceira. 

2. DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DO AUXÍLIO 

(7) O autor da queixa é uma sociedade por acções activa no 
domínio do transporte regular em autocarro, do trans-
porte fretado, do transporte urbano em autocarro no 
território de Znojmo e do transporte internacional. 

(8) Até Setembro de 2004, a operação do transporte público 
regional em autocarro na Morávia do Sul era a actividade 
principal do autor da queixa, particularmente com base 
em contratos celebrados com as autoridades regionais. 
Os serviços eram prestados na região da Morávia do 
Sul (distritos de Znojmo e Moravský Krumlov). 

(9) O autor da queixa alega que as autoridades da Morávia 
do Sul concederam, no período decorrente entre 2003 e 
2005, auxílios estatais ilegais às sociedades Bítešská Do-
pravní společnost s.r.o. («Bítešská»), BK Bus s.r.o. («BK 
Bus»), Břežanská Dopravní společnost s.r.o. («Břežanská 
společnost»), Znojemská Dopravní společnost – PSOTA 
s.r.o. («PSOTA») e TREDOS společnost s.r.o. («TREDOS»). 
Estes auxílios seriam a consequência da concessão de 
licenças em condições não transparentes nem objectivas. 

(10) De acordo com as autoridades checas, a licença constitui 
uma autorização concedida pelas autoridades para a ope-
ração de um serviço regular de transportes públicos. O 
objectivo da licença é garantir que o transporte em au-
tocarro seja apenas realizado por transportadores que 
cumpram certos requisitos de qualidade. A este respeito, 
de acordo com o artigo 18. o da Lei n. o 111/1994 Coll. 
sobre o transporte rodoviário («Lei sobre transportes ro-
doviários») ( 4 ), estes requisitos incluem em particular a 
obrigação de prestar serviços em conformidade com 
um horário aprovado, assegurar um certo nível de segu-
rança para os passageiros, publicar horários e indicar nos 
autocarros os nomes das linhas. 

(11) O artigo 19. o da Lei sobre transportes rodoviários esti-
pula que a obrigação de serviço público é uma obrigação 
imposta no interesse público ao transportador e que este 
de outro modo não aceitaria, ou só em parte aceitaria, 
por implicar uma desvantagem económica. A obrigação 

de serviço público é assumida pelo transportador de co-
mum acordo com o Governo, que estabelece igualmente 
as perdas justificadas para o transportador em conse-
quência do cumprimento desta obrigação. A obrigação 
de serviço público consiste na obrigação de exploração 
[…], na obrigação de transporte […], na obrigação tari-
fária […]. A obrigação de serviço público no transporte 
público de linha baseia-se num contrato escrito (cele-
brado entre as autoridades competentes e o operador) ( 5 ). 

(12) Adicionalmente, os n. os 2 e 4 do artigo 19. o B da Lei 
sobre transportes rodoviários estabelecem que o cálculo 
profissional preliminar das perdas justificadas para o pe-
ríodo correspondente à obrigação do serviço público 
constitui uma vertente obrigatória do contrato de serviço 
público. As autoridades competentes procedem à com-
pensação das perdas justificadas até ao limite do valor 
obtido neste cálculo preliminar, que só pode ser aumen-
tado no caso de custos imprevisíveis. […] Se o trans-
portador prestar igualmente outros serviços de transporte 
para além dos correspondentes às obrigações de serviço 
público ou desenvolver outras actividades, manterá uma 
contabilidade separada para as obrigações de serviço pú-
blico. 

(13) Nos termos do n. o 5 do artigo 19. o B da Lei sobre trans-
portes rodoviários, a regulamentação aplicável fixa os 
limites das perdas justificadas, o método de cálculo pro-
fissional preliminar destas perdas, as regras de atribuição 
dos fundos procedentes dos correspondentes orçamentos, 
os documentos justificativos do cálculo das perdas justi-
ficadas e o método de supervisão profissional oficial do 
financiamento dos serviços de transporte. Essa regula-
mentação (Regulamento n. o 50/1998 do Ministério dos 
Transportes e das Comunicações, de 13 de Março de 
1998, sobre as perdas justificadas no transporte público 
de passageiros («o regulamento») - define as perdas justi-
ficadas no transporte público de passageiros como sendo 
a diferença entre a soma dos custos economicamente 
fundamentados e um lucro adequado e entre as cobran-
ças efectuadas e as receitas obtidas (a seguir denominadas 
«perdas»). 

(14) Nos termos deste regulamento, entende-se por lucro ade-
quado o montante que - após impostos […] - não exceda 
1/8 do preço dos autocarros geralmente utilizados para o 
transporte público de passageiros em veículos de linha 
no quadro da obrigação de serviço público, depois de 
deduzido o montante total da depreciação real destes 
autocarros e de deduzidas as despesas de investimento 
ligadas à exploração deste serviço de transporte, desde 
que a autoridade competente tenha autorizado a incor-
poração deste investimento no cálculo das perdas justifi-
cadas.
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(15) Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2003, as auto-
ridades regionais, incluindo as autoridades da Morávia do 
Sul, tornaram-se responsáveis na República Checa pela 
celebração de contratos com os operadores de transporte 
para a prestação de serviços de transportes públicos. As 
autoridades da Morávia do Sul compararam os custos de 
fornecimento do transporte público incorridos pelo autor 
da queixa com o custo médio de exploração em auto-
carros na República Checa, obtido no inquérito estatís-
tico. Concluíram que os custos incorridos pelo autor da 
queixa eram mais elevados do que a média. 

(16) Em 24 de Março de 2003, em virtude da avaliação acima 
mencionada e após negociações infrutíferas com o autor 
da queixa, as autoridades da região da Morávia do Sul 
decidiram efectuar negociar com outros operadores a 
prestação de serviços de transportes. Entraram em con-
tacto com transportadores conhecidos que operam na 
região da Morávia do Sul, solicitando-lhes a apresentação 
de propostas para prestação de serviços de transporte 
público no território de Znojmo. O convite à apresenta-
ção de propostas foi enviado a 41 transportadores, in-
cluindo o autor da queixa. O convite estipulava que as 
autoridades regionais estavam dispostas a pagar aos ope-
radores um valor não superior a 26 CZK por km pela 
prestação do serviço. Além disso, previa um requisito 
mediante o qual os operadores deviam possuir um sis-
tema de tratamento electrónico e gozar de boa reputação 
junto da administração. 

(17) As autoridades regionais receberam respostas de nove 
transportadores, subsequentemente convidados para 
uma reunião com as autoridades regionais. Um comité 
de selecção nomeado pelo Conselho Regional da Morávia 
do Sul avaliou e classificou as propostas. O comité reco-
mendou que os contratos de prestação de serviços de 
transportes fossem celebrados com seis transportadores, 
incluindo o autor da queixa: Bítešská, BK Bus, Břežanská 
společnost, PSOTA, TREDOS e o autor da queixa (ČAS- 
-Service a.s.). 

(18) Os critérios tidos em conta pelo comité de selecção na 
avaliação das propostas foram a clareza e a exaustividade. 
Além disso, as autoridades da Morávia do Sul tiveram em 
conta, entre outros critérios, a limitação ao mínimo do 
número dos quilómetros técnicos de exploração e a co-
erência do território servido. 

(19) De acordo com as autoridades checas, considerou-se que 
o autor da queixa preenchia os critérios de selecção ape-
nas condicionalmente, uma vez que não especificou cla-
ramente o preço dos seus serviços de transporte. Durante 
reuniões subsequentes, o autor da queixa indicou que não 
podia aceitar o montante da compensação proposto pelas 
autoridades da Morávia do Sul no convite à apresentação 
de propostas. 

(20) Consequentemente, as autoridades regionais estabelece-
ram que o autor da queixa não reunia as condições do 
procedimento de selecção e que não era possível concluir 
entre ambos um contrato de prestação de serviços de 
transporte público. 

(21) Foram celebrados contratos com os operadores que acei-
taram que o preço máximo a pagar em compensação 
pela prestação de serviços de transporte público se ele-
varia a 26 CZK por km. De acordo com as autoridades 
checas, isto significa que uma empresa bem gerida e 
equipada, cujos custos se elevassem a 23 959 CZK por 
km, poderia obter um lucro de 2 041 CZK por km. O 
custo de 23 959 CZK por km foi obtido a partir de 
inquéritos estatísticos efectuados nos termos da Lei sobre 
o serviço nacional de estatísticas (n. o 89/1995 Coll.). 
Estes inquéritos diziam respeito à prestação de serviços 
públicos em autocarro no território da República Checa 
durante 2002. 

(22) O preço estimado por km (não superior a 26 CZK por 
km) foi especificado no contrato com cada operador. 
Servia para estabelecer um montante global (preço por 
quilómetro multiplicado pelo número de quilómetros) 
que seria pago ao operador pela prestação de serviços. 
Deste montante foram deduzidas as receitas reais, a fim 
de determinar as perdas ( 6 ). 

(23) O operador devia fornecer às autoridades provas justifi-
cativas das receitas reais após a prestação dos serviços. Só 
então seria estabelecido o montante final das perdas e 
efectuado o pagamento da compensação. 

(24) Para além dos requisitos gerais previstos pela Lei sobre 
transportes rodoviários para os transportadores pelo 
facto de estes operadores serem detentores de licenças, 
cada contrato estipulava obrigações mais específicas para 
cada operador, nomeadamente a obrigação de assegurar 
o transporte em linhas específicas e em horários defini-
dos, assim como determinadas condições aplicáveis em 
caso de alteração dos contratos e sanções em caso de 
incumprimento dos mesmos. 

(25) As autoridades checas informaram a Comissão que, após 
2003, as autoridades da Morávia do Sul acordaram em 
celebrar com os mesmos operadores outros contratos de 
prestação de serviços de transportes para 2004 e 2005. 

(26) As autoridades checas reconheceram que não foi lançado 
um procedimento específico para a selecção dos opera-
dores que assegurariam a prestação de serviços de trans-
portes em 2004 e 2005.
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( 6 ) De acordo com a legislação checa, as perdas correspondem à dife-
rença entre a soma dos custos economicamente fundamentados e 
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(27) O seguinte quadro apresenta os dados referentes aos 
montantes da compensação previstos nos contratos 
para 2004 (Quadro 1): 

Nome do operador Data do contrato 
Montante máximo da 

compensação prevista no 
contrato 

TREDOS 21/1/2004 CZK 7 364 733 

Alterado: 

31/8/2004 CZK 7 399 733 

BK Bus 22/1/2004 CZK 4 349 779 

Bítešská 21/1/2004 CZK 4 780 000 

PSOTA 20/1/2004 CZK 18 924 849 

Alterado: 

31/8/2004 CZK 18 956 769 

17/9/2004 CZK 18 979 733 

Břežanská 
společnost 

26/1/2004 CZK 10 615 611 

(28) Além disso, os contratos celebrados para 2004 foram 
prolongados para 2005 (Quadro 2): 

Nome do operador Data do contrato 
Montante máximo da 

compensação prevista no 
contrato 

TREDOS 4/3/2005 CZK 11 457 527 

Alterado: 

31/3/2005 CZK 11 593 799 

BK Bus 4/3/2005 CZK 5 244 124 

Bítešská 4/3/2005 CZK 6 000 000 

PSOTA 4/3/2005 CZK 20 999 640 

Břežanská 
společnost 

4/3/2005 CZK 11 953 423 

(29) De acordo com as autoridades checas, no que se refere a 
serviços de transporte na região da Morávia do Sul, as 
empresas acima mencionadas não receberam em 2004- 
-2005 nenhum outro financiamento do Estado ou prove-
niente de recursos estatais. 

3. MOTIVOS PARA DAR INÍCIO AO PROCEDIMENTO 

(30) A Comissão decidiu iniciar o procedimento com base 
nos motivos apresentados nos considerandos 31 a 38. 

3.1. Existência de auxílio 

(31) A Comissão duvida que a terceira condição fixada no 
acórdão Altmark ( 7 ) tenha sido cumprida. 

(32) Dado que o cálculo da compensação foi feito com base 
num parâmetro estabelecido previamente (26 CZK por 
km) e a remuneração final se baseou em provas das 
perdas realmente incorridas, não excedendo o que tinha 
sido previsto nos contratos, a Comissão considerou ini-
cialmente que o montante da compensação não podia 
exceder as perdas reais. Além disso, a Comissão conside-
rou razoável o lucro incluído no montante de 26 CZK 
por km. 

(33) Contudo, a Comissão exprimiu dúvidas sobre a noção de 
custo imprevisível utilizada na legislação checa, que po-
deria servir como pretexto para um aumento anormal do 
limite de compensação. 

(34) Além disso, a Comissão concluiu que a quarta condição 
fixada no acórdão Altmark também não foi cumprida. A 
Comissão considerou que o procedimento seguido pelas 
autoridades checas não podia ser considerado um pro-
cesso de concurso público nem um processo para asse-
gurar que o nível de compensação foi determinado com 
base numa análise dos custos que uma empresa média, 
bem gerida e adequadamente equipada em meios de 
transporte teria suportado, como disposto no acórdão 
Altmark. 

(35) Consequentemente, a Comissão considerou que não ha-
via provas claras para demonstrar que a compensação 
não tinha concedido uma vantagem selectiva e, por con-
seguinte, não constituía um auxílio estatal na acepção do 
n. o 1 do artigo 87. o do Tratado CE, uma vez que as 
outras condições enunciadas neste artigo estavam reuni-
das. 

3.2. Compatibilidade 

(36) A Comissão referiu que a compatibilidade de tal auxílio 
estatal com o mercado comum deve ser avaliada à luz 
dos princípios gerais derivados do Tratado CE, da juris-
prudência do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Pri-
meira Instância e da prática das decisões da Comissão em 
domínios diferentes dos transportes públicos ( 8 ).
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( 7 ) Acórdão do Tribunal de 24 de Julho de 2003, C-280/00 Altmark 
Trans GmbH e Regierungspräsidium Magdeburg contra Nahverkhers-
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waltungsgericht (2003) Colectânea. I-07747, pontos 88 a 93. 

( 8 ) Ver decisões da Comissão C 16/07 – Áustria – Apoio público a 
Postbus no distrito de Lienz (JO C 162 de 14.7.2007, p. 19), C 
31/07 – Irlanda – Auxílio estatal às empresas de transporte por 
autocarro (Dublin Bus e Irish Bus) do Córas Iompair Éireann (JO 
C 217 de 15.9.2007, p. 44); C 47/07 – Alemanha – DB Regio AG – 
Contrato de serviço público (JO C 35 de 8.2.2008, p. 13); C 41/08 
– Dinamarca – Contrato de serviço público entre o Ministério dos 
Transportes e Danske Statsbaner (ainda não publicado).



(37) Após exame das informações disponíveis, a Comissão 
considerou que os princípios gerais que regulam a ava-
liação de compatibilidade do auxílio foram cumpridos no 
caso vertente. A fixação prévia no procedimento de se-
lecção de um preço máximo para a compensação, ba-
seado na análise estatística nacional, garantia a ausência 
de sobrecompensação dos operadores. 

(38) No entanto, dado que no caso vertente não foi realizado 
um concurso público e que o autor da queixa defende 
que a Bítešská, a BK Bus, a Břežanská společnost, a 
PSOTA e a TREDOS receberam auxílios estatais ilegais, 
a Comissão considerou que tinha de dar a oportunidade 
ao autor da queixa e às partes terceiras de comentar a 
metodologia aplicada pelas autoridades da Morávia do 
Sul para estabelecer o montante da compensação, antes 
de poder concluir com segurança que o auxílio é com-
patível com o artigo 73. o do Tratado em virtude do 
artigo 14. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999. 

4. OBSERVAÇÕES DAS AUTORIDADES CHECAS 

(39) A República Checa indicou que o conceito de custos 
imprevisíveis era regulado pela Lei sobre transportes ro-
doviários no que se refere ao cálculo profissional preli-
minar sobre perdas justificadas no período durante o qual 
se aplica o contrato de obrigação de serviço público. Este 
cálculo, apresentado pelo transportador, constitui uma 
parte obrigatória do contrato de serviço público. 

(40) O n. o 2 do artigo 19. o B da Lei prevê que a região deve 
subsequentemente reembolsar as perdas justificadas até 
um montante que não exceda a o cálculo profissional 
preliminar, que apenas pode ser aumentado para cobrir 
custos imprevisíveis justificados. No entanto, a Lei sobre 
transportes rodoviários não prevê uma definição mais 
pormenorizada dos custos imprevisíveis justificados, 
sendo a interpretação deste conceito deixada aos compra-
dores de serviços de transporte. 

(41) A República Checa recordou que os contratos de presta-
ção de serviços públicos celebrados pela região da Morá-
via do Sul estabeleciam uma estimativa preliminar das 
perdas. Se o montante das perdas justificadas reais para 
o período em questão fosse mais elevado do que o cál-
culo profissional preliminar das perdas justificadas, a re-
gião da Morávia do Sul reembolsaria as mesmas unica-
mente até ao montante determinado pelo cálculo profis-
sional preliminar. Neste contexto, o risco de custos reais 
mais elevados e de receitas reais inferiores em relação ao 
cálculo profissional preliminar das perdas justificadas se-
ria suportado pelos operadores, com excepção dos custos 
imprevisíveis justificados. 

(42) O conceito de custos imprevisíveis foi estabelecido em 
mais pormenor nos contratos de prestação de serviços 
públicos celebrados pela região da Morávia do Sul com 
os operadores de transporte. Os custos imprevisíveis di-

zem respeito a situações independentes da gestão das 
empresas, tais como catástrofes naturais, intervenções 
do Estado nos preços, desvios ou alterações dos impostos 
especiais sobre o consumo, IVA, etc. A República Checa 
forneceu à Comissão os correspondentes resumos dos 
contratos de prestação de serviços públicos. 

5. OBSERVAÇÕES DAS PARTES TERCEIRAS 
E DAS AUTORIDADES CHECAS 

(43) O autor da queixa foi a única parte terceira a apresentar 
observações no seguimento da decisão da Comissão de 
dar início ao procedimento. 

(44) Os comentários do autor da queixa consideraram os se-
guintes aspectos: 

— A alegação de que o transporte em causa não foi 
solicitado como contrato de prestação de serviços 
públicos mas sim no quadro de uma obrigação de 
serviço público decorrente da Lei sobre transportes 
rodoviários, 

— A alegação de que o acórdão Altmark não devia ser 
aplicado neste caso, 

— A recusa de considerar que o montante de 26 CZK 
por km constitui o preço máximo da operação de 
transporte para a determinação da compensação. O 
autor da queixa considerou, com efeito, que este 
montante é apenas uma parte do cálculo profissional 
preliminar segundo o qual a compensação pelas per-
das justificadas deve ser feita ao transportador em 
conformidade com a Lei sobre transportes rodoviá-
rios, 

— A alegação de que as condições locais das operações 
de transporte público regular não foram tidas em 
conta na fixação do preço de 26 CZK por km para 
o fornecimento de operações de transporte. Se estas 
condições locais tivessem sido consideradas, ter-se-ia 
obtido um montante mais elevado, 

— A compensação de serviço público constituiu um 
meio utilizado pelos outros transportadores para sub-
stituírem a sua frota, 

— A Comissão devia ter avaliado a queixa igualmente 
no que respeita ao período anterior a 1 de Maio de 
2004, 

— A alegação de que os contratos de prestação de ser-
viços públicos conduziram a uma situação de concor-
rência entre o transporte subvencionado e não sub-
vencionado, criando uma distorção da concorrência.
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(45) Contudo, o autor da queixa não comentou o conceito de 
custos imprevisíveis. O autor da queixa também não 
comentou o facto de que a fixação prévia de um preço 
máximo de compensação, baseado na análise estatística 
nacional, poderia garantir a ausência de sobrecompensa-
ção dos operadores. Em contrapartida, o autor da queixa 
alegou que este montante de referência de 26 CZK por 
km não devia ter sido considerado pelas autoridades che-
cas como um preço máximo de transporte. 

(46) Por conseguinte, os comentários do autor da queixa não 
se referiram especificamente às dúvidas formuladas pela 
Comissão na decisão de dar início ao procedimento. 
Além disso, a República Checa apresentou à Comissão 
as suas observações sobre os comentários do autor da 
queixa. Estas observações confirmaram a avaliação da 
Comissão sobre as questões específicas apresentadas 
pelo autor da queixa. 

(47) Consequentemente, os comentários do autor da queixa 
não alteram a avaliação jurídica da Comissão desenvol-
vida na decisão de dar início ao procedimento. 

6. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

6.1. Competência da Comissão para examinar as me-
didas concedidas por países que aderiram à União 

Europeia em 1 de Maio de 2004 

(48) As disposições do anexo IV, capítulo 3, do Acto de 
Adesão de 2003 criam um quadro jurídico para avaliação 
de medidas que foram executadas pelos Estados-Membros 
aderentes antes da sua adesão à UE e são ainda aplicáveis 
após a adesão. 

(49) Em especial no que se refere ao sector dos transportes, as 
disposições do anexo IV estipulam que «os regimes de 
auxílio e os auxílios individuais em execução num novo 
Estado-Membro antes da data da adesão e que continuem a 
ser aplicáveis depois dessa data são considerados auxílios 
existentes, na acepção do n. o 1 do artigo 88. o do Tratado 
CE, desde que sejam comunicados à Comissão no prazo 
de quatro meses a contar da data da adesão». 

(50) De acordo com a prática estabelecida em matéria de 
decisão ( 9 ), as medidas de auxílio concedidas antes da 
adesão e não aplicáveis após a adesão não podem ser 
examinadas pela Comissão no âmbito dos procedimentos 
previstos no artigo 88. o do Tratado CE nem no âmbito 
do mecanismo provisório. Apenas as medidas que pos-
sam dar origem, após a adesão, à concessão de um au-
xílio adicional ou a um aumento do montante do auxílio 
já concedido podem ser consideradas como auxílio exis-
tente em virtude do mecanismo provisório – se reunirem 
as condições pertinentes – e estão, por conseguinte, su-
jeitas ao mesmo. Por outro lado, o mecanismo provisório 

não tem razão de ser para as medidas de auxílio conce-
didas de forma incondicional e definitiva para um deter-
minado montante antes da adesão. Para determinar se tal 
é o caso, o critério relevante é o acto juridicamente 
vinculativo mediante o qual as autoridades nacionais 
competentes decidem conceder o auxílio. Se tal acto 
não existir, a medida não foi concedida antes da adesão 
e constitui um novo auxílio, cuja compatibilidade com o 
mercado comum é avaliada pela Comissão com base nos 
artigos 87. o e de 88. o do Tratado CE. No momento em 
que o auxílio é concedido, deve ser avaliada uma nova 
medida, sendo o compromisso jurídico do Estado que 
representa a concessão do auxílio e não o pagamento 
do auxílio propriamente dito. Qualquer pagamento, ac-
tual ou futuro, ao abrigo de um compromisso jurídico, 
constitui um acto de simples aplicação e não pode ser 
interpretado como um auxílio novo ou adicional. Por 
conseguinte, a Comissão considera que, para que uma 
medida possa ser considerada aplicável após a adesão, 
deve poder demonstrar-se que é susceptível de produzir, 
após a adesão, um lucro complementar desconhecido, ou 
não completamente conhecido, no momento em que o 
auxílio foi concedido. 

(51) A Comissão nota, em primeiro lugar, que as autoridades 
checas não comunicaram à Comissão os contratos indi-
cados no Quadro 1 (todos executados até 1 de Maio de 
2004) no âmbito do procedimento estabelecido no 
anexo IV (3) do Acto de Adesão de 2003. 

(52) Além disso, a Comissão nota que, tendo em conta a 
definição de custos imprevisíveis dada no seguimento 
da decisão de iniciar o procedimento, as medidas eram 
susceptíveis de produzir lucros adicionais que não eram 
conhecidos precisamente quando o auxílio foi concedido. 

(53) Consequentemente, todos os contratos enumerados no 
Quadro 1, na medida em que implicam um auxílio esta-
tal, dizem respeito a auxílios estatais aplicáveis após a 
adesão, que não são auxílios existentes e para aos quais 
a Comissão é competente. 

(54) Para os contratos constantes do Quadro 2, celebrados 
após 1 de Maio de 2004, a Comissão é competente 
para os investigar. 

6.2. Existência de auxílio 

(55) Salvo disposição em contrário do Tratado, conforme pre-
visto no n. o 1 do artigo 87. o do Tratado CE, os auxílios 
concedidos pelos Estados-Membros ou provenientes de 
recursos estatais, independentemente da forma que assu-
mam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência 
favorecendo certas empresas ou certas produções, são 
incompatíveis com o mercado comum na medida em 
que afectem as trocas comerciais entre os Estados-Mem-
bros.
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6.2.1. Recursos estatais 

(56) A Comissão nota que as compensações foram pagas pe-
las autoridades da Morávia do Sul a partir do orçamento 
público. Por conseguinte, foram concedidas utilizando 
recursos estatais. 

6.2.2. Vantagem económica selectiva 

(57) É necessário estabelecer se a medida concede uma vanta-
gem económica selectiva. 

(58) Do acórdão Altmark decorre que «uma intervenção esta-
tal deva ser considerada uma compensação que repre-
senta a contrapartida das prestações efectuadas pelas em-
presas beneficiárias para cumprir obrigações de serviço 
público, de forma que estas empresas não beneficiam, 
na realidade, de uma vantagem financeira e que, por-
tanto, a referida intervenção não tem por efeito colocar 
essas empresas numa posição concorrencial mais favorá-
vel em relação às empresas que lhes fazem concorrência, 
essa intervenção não cai sob a alçada do artigo 92. o , 
n. o 1, do Tratado. Contudo, para que num caso concreto 
tal compensação possa escapar à qualificação de auxílio 
estatal, deve estar reunido um determinado número de 
condições.» ( 10 ). 

(59) Em primeiro lugar, de acordo com o acórdão acima 
mencionado, é necessário estabelecer se «a empresa be-
neficiária deve ser efectivamente incumbida do cumpri-
mento de obrigações de serviço público e (se) essas obri-
gações foram claramente definidas». 

(60) A Comissão não levantou dúvidas no que respeita ao 
cumprimento desta condição na sua decisão de iniciar 
o procedimento. 

(61) Quanto a este requisito, a Comissão nota que a Lei sobre 
transportes rodoviários prevê uma definição de obrigação 
de serviço público e estipula que a obrigação de serviço 
público no transporte público de linha tem como base o 
contrato escrito celebrado entre as autoridades e o trans-
portador. As autoridades checas forneceram à Comissão 
as cópias dos contratos e dos anexos subsequentes cele-
brados com os operadores de transportes. 

(62) A Comissão notou igualmente que a obrigação de serviço 
público foi clara e especificamente definida nos contratos, 
nomeadamente as ligações e os períodos em que os ser-
viços de transportes deviam ser prestados foram clara-
mente definidos com os operadores. 

(63) Em segundo lugar, é necessário realçar que «os parâme-
tros com base nos quais é calculada a compensação de-

vem ser previamente estabelecidos de forma objectiva e 
transparente». 

(64) A Comissão não levantou dúvidas no que respeita ao 
cumprimento desta condição na sua decisão de iniciar 
o procedimento. 

(65) A Comissão notou que o preço máximo para serviços de 
transportes foi fixado em 26 CZK por km pelas autori-
dades, com base nos critérios indicados no artigo 19. o B 
da Lei sobre transportes rodoviários e no regulamento. 
Este preço foi incluído no convite à apresentação de 
propostas enviado em 2003 a todos os operadores po-
tencialmente interessados. A Comissão notou que o 
preço foi estabelecido com base nos dados estatísticos. 

(66) Por conseguinte, o preço foi fixado previamente, ou seja, 
antes da selecção dos operadores, de uma forma objectiva 
e transparente. O parâmetro não foi alterado nos anexos 
acordados após a adesão da República Checa à União 
Europeia. 

(67) A terceira condição enumerada no acórdão Altmark é 
que «a compensação não pode ultrapassar o que é neces-
sário para cobrir total ou parcialmente os custos ocasio-
nados pelo cumprimento das obrigações de serviço pú-
blico, tendo em conta as receitas obtidas, assim como um 
lucro razoável pela execução destas obrigações». 

(68) Na sua decisão de iniciar o procedimento, a Comissão 
notou que as autoridades regionais indicavam no convite 
à apresentação de propostas que o preço máximo de 26 
CZK por km era o preço que estavam dispostas a pagar 
aos transportadores pela prestação de serviços de trans-
porte. 

(69) Além disso, notou igualmente que todos os contratos 
contêm um cálculo das perdas que o operador em auto-
carro particular sofrerá ao fornecer serviços de trans-
porte, tal como previsto no contrato. A estimativa das 
perdas é realizada da seguinte maneira: em primeiro lu-
gar, as perdas são calculadas para um cenário em que a 
empresa recebe 26 CZK por km mais as receitas dos 
bilhetes de passageiros. Em seguida, as perdas são calcu-
ladas tendo em conta apenas as receitas dos bilhetes de 
passageiros. O preço de 26 CZK por km inclui igual-
mente um lucro razoável, calculado com base em parâ-
metros objectivos estabelecidos no regulamento, com re-
ferência ao valor dos activos das empresas. As regulari-
zações e os pagamentos finais da compensação apenas 
são efectuados quando o operador em autocarro particu-
lar apresentar provas documentais das perdas reais. Se as 
perdas reais forem inferiores à previsão, apenas as perdas 
reais são compensadas. Se as perdas reais forem mais 
elevadas do que a previsão, o nível máximo de compen-
sação é o nível do cálculo preliminar. O aumento deste 
limite apenas é possível se se registarem custos imprevi-
síveis.
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(70) No que respeita ao este último conceito em relação ao 
qual a Comissão expressava dúvidas quanto à sua decisão 
de iniciar o procedimento, cabe mencionar que o con-
ceito de custos imprevisíveis é regulado pela Lei sobre 
transportes rodoviários. Este conceito foi estabelecido em 
mais pormenor nos contratos de prestação de serviços 
públicos celebrados pela região da Morávia do Sul com 
os operadores de transportes individuais. Os custos im-
previsíveis referem-se a situações independentes da gestão 
das empresas, tais como catástrofes naturais, intervenções 
do Estado nos preços, desvios ou alterações dos impostos 
especiais sobre o consumo, IVA, etc. Os operadores de-
vem provar que os custos imprevisíveis foram realmente 
incorridos. A existência desta derrogação ao preço má-
ximo de transporte não compromete a capacidade do 
mecanismo de compensação de garantir que a compen-
sação não excede as perdas reais ( 11 ). 

(71) Por conseguinte, dado que o cálculo da compensação foi 
feito com base no parâmetro estabelecido previamente 
(26 CZK por km) e que a remuneração final se baseou 
nas provas das perdas e, por conseguinte, dos custos, 
realmente incorridos, incluindo os custos imprevisíveis, 
a Comissão considera que o montante da compensação 
não pode exceder as perdas reais e, por conseguinte, os 
custos reais. Além disso, a Comissão considera razoável o 
lucro de 2 041 CZK por km incluído no montante de 26 
CZK por km, uma vez que representa uma margem de 
7,85 %. 

(72) Consequentemente, a Comissão conclui que a terceira 
condição do acórdão Altmark foi cumprida. 

(73) Por último, o acórdão Altmark estabelece que «quando a 
escolha da empresa a encarregar do cumprimento de 
obrigações de serviço público, num caso concreto, não 
seja efectuada através de um processo de concurso pú-
blico […], o nível da compensação necessária deve ser 
determinado com base numa análise dos custos que uma 
empresa média, bem gerida e adequadamente equipada 
em meios de transporte para poder satisfazer as exigên-
cias de serviço público requeridas teria suportado para 
cumprir estas obrigações, tendo em conta as respectivas 
receitas assim como um lucro razoável relativo à execu-
ção destas obrigações». 

(74) A Comissão deve, antes de mais, examinar se o procedi-
mento aplicado pelas autoridades checas pode ser consi-
derado um processo de concurso público. Na sua decisão 
de dar início ao procedimento, a Comissão notou que a 
região da Morávia do Sul entregou a 41 transportadores 
conhecidos na região um convite à apresentação de pro-
postas para a prestação de serviços de transporte no 
distrito de Znojmo. 

(75) Por conseguinte, o procedimento excluiu a possibilidade 
de operadores de outras regiões ou distritos serem infor-
mados sobre o mesmo e terem a possibilidade de apre-
sentar as suas propostas. Além disso, este procedimento 
não permitiu tomar em consideração os transportadores 

de outros Estados-Membros quando da escolha do ope-
rador para a prestação dos serviços. A Comissão notou 
igualmente que as autoridades checas não previram um 
procedimento para escolher os transportadores para os 
anos 2004-2005, tendo simplesmente prolongado os 
contratos já existentes com estes transportadores, que 
tinham sido escolhidos para fornecer serviços em 2003. 

(76) Estes factos permanecem válidos. A Comissão pode, por 
conseguinte, concluir que o procedimento aplicado pelas 
autoridades checas não pode ser considerado um pro-
cesso de contratação pública em conformidade com os 
requisitos do acórdão Altmark. 

(77) Esta conclusão não prejudica a posição que a Comissão 
pode tomar relativamente à compatibilidade das medidas 
em causa com as regras em matéria de contratos públi-
cos. 

(78) Consequentemente, a Comissão tem de examinar a se-
gunda alternativa estipulada na quarta condição do acór-
dão Altmark. 

(79) O nível de compensação deve ser determinado com base 
numa análise dos custos de uma empresa média, bem 
gerida e adequadamente equipada, que deve constituir 
uma alternativa à análise do nível de compensação esta-
belecido através da proposta. Tal como mencionado na 
decisão de dar início ao procedimento, de acordo com as 
autoridades checas, o preço contratual para os serviços 
foi estabelecido com base em custos estatísticos que con-
sideravam que uma empresa bem gerida e bem equipada, 
que suportasse custos correspondentes a 23 959 CZK 
(0,87 EUR) por km, obteria um lucro de 2 041 CZK 
(0,08 EUR) por km. 

(80) Neste contexto, a Comissão notou em primeiro lugar que 
a utilização dos dados estatísticos visa garantir que o 
preço foi estabelecido por referência aos custos de uma 
empresa média. 

(81) Em segundo lugar, tendo em conta que todos os opera-
dores que participam no procedimento tiveram de obter 
licenças para exercer a sua actividade e que devem ter 
cumprido certos requisitos impostos no convite à apre-
sentação de propostas, estes mesmos operadores devem 
estar adequadamente equipados em meios de transporte a 
fim de cumprir os requisitos de qualidade necessários. 

(82) Contudo, tal como mencionado na decisão de dar início 
ao procedimento, a utilização do custo estatístico de 
transportes não pode, só por si, fazer concluir que os 
operadores que aceitaram fornecer os serviços por 26 
CZK por km devem ser considerados transportadores 
bem geridos. Os dados estatísticos que serviram de base 
para estabelecer este montante apenas se referiam aos 
custos reais dos serviços de transportes na República 
Checa para o período de 2002. Por conseguinte, não 
existem provas de que uma média destes custos repre-
senta os custos de uma empresa eficiente. As autoridades 
checas não facultaram informações suficientes sobre este 
ponto, nem mesmo após a decisão de dar início ao 
procedimento.
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( 11 ) De acordo com a legislação checa, as perdas correspondem à dife-
rença entre a soma dos custos economicamente fundamentados e 
um benefício adequado e entre as cobranças realizadas e as receitas 
obtidas.



(83) Por conseguinte, dado que nem todos os requisitos da 
segunda alternativa da quarta condição Altmark foram 
cumpridos, a Comissão não pode concluir que o proce-
dimento aplicado pelas autoridades regionais possa ser 
considerado um procedimento que assegura um nível 
de compensação igual ao nível que poderia ser obtidos 
na proposta de concurso público. 

(84) Por outras palavras, a Comissão não pode excluir que, 
mediante concurso público, as autoridades regionais pu-
dessem ter encontrado operadores que representassem 
custos inferiores e, consequentemente, fornecessem os 
serviços mediante uma remuneração inferior. Além disso, 
a Comissão não pode concluir que o montante da com-
pensação foi estabelecido a um nível que garanta não ter 
sido conferida uma vantagem a certos operadores. 

(85) Por conseguinte, a Comissão considera que a compensa-
ção concedeu uma vantagem a certos operadores de 
transporte público. Consequentemente, está satisfeita 
neste caso a segunda condição para a aplicação do 
n. o 1 do artigo 87. o do Tratado CE. 

6.2.3. Distorção da concorrência e efeitos no comércio entre os 
Estados-Membros 

(86) No que se refere a esta condição, é necessário verificar se 
a vantagem concedida utilizando recursos estatais pode 
distorcer a concorrência ao ponto de afectar o comércio 
entre os Estados-Membros. 

(87) Na sua decisão de dar início ao procedimento, a Comis-
são notou a este respeito que o acórdão Altmark estabe-
lece que: «Não está de forma alguma excluído que uma 
subvenção pública concedida a uma empresa que apenas 
fornece serviços de transporte local ou regional e não 
fornece serviços de transporte fora do Estado de origem 
possa, não obstante, ter influência sobre as trocas comer-
ciais entre os Estados-Membros. Quando um Estado- 
-Membro concede uma subvenção pública a uma em-
presa, a prestação de serviços de transporte pela referida 
empresa pode por esse facto ser mantido ou aumentado, 
o que tem como consequência que as hipóteses de em-
presas estabelecidas noutros Estados-Membros fornece-
rem os seus serviços de transporte no mercado desse 
Estado são diminuídas (ver, neste sentido, França/Comis-
são, 102/87, Colect., p. 4067, n. o 19; Itália/Comissão, C- 
-305/89, Colect., p. I-1603, n. o 26, e Espanha/Comissão, 
n. o 40). No caso concreto, esta conclusão não é apenas 
de natureza hipotética pois, como resulta nomeadamente 
das observações da Comissão, vários Estados-Membros 
começaram, a partir de 1995, a abrir determinados mer-
cados de transportes à concorrência de empresas estabe-
lecidas noutros Estados-Membros, de forma que várias 
empresas oferecem já os seus serviços de transportes 
urbanos, suburbanos ou regionais em Estados-Membros 
que não o seu Estado de origem. Finalmente, segundo a 
jurisprudência do Tribunal, não existe limiar ou percen-
tagem abaixo dos quais se possa considerar que as trocas 
comerciais entre os Estados-Membros não são afectadas. 
A importância relativamente fraca de um auxílio ou a 

dimensão relativamente modesta da empresa beneficiária 
não impedem a priori a eventualidade de as trocas entre 
Estados-Membros serem afectadas (v. acórdãos Tubemeuse, 
n. o 43, e Espanha/Comissão, n. o 42). Assim, a segunda 
condição de aplicação do artigo 92. o , n. o 1, do Tratado, 
segundo a qual o auxílio deve ser susceptível de afectar as 
trocas comerciais entre os Estados-Membros, não de-
pende da natureza local ou regional dos serviços de 
transporte fornecidos nem da importância do domínio 
de actividade em causa» ( 12 ). 

(88) Por conseguinte, a Comissão conclui que o requisito se-
gundo o qual o auxílio deve distorcer a concorrência e 
afectar as trocas comerciais entre os Estados-Membros é 
satisfeito no caso vertente. 

(89) Tendo em conta as considerações anteriormente citadas, 
a Comissão conclui igualmente que as medidas executa-
das constituem um auxílio estatal na acepção do n. o 1 do 
artigo 87. o do Tratado CE. 

6.3. Compatibilidade do auxílio 

(90) O artigo 73. o do Tratado CE prevê condições de compa-
tibilidade do auxílio concedido no domínio da coordena-
ção dos transportes e da obrigação de serviço público 
nos transportes. Este artigo constitui uma lex specialis 
em relação ao n. o 2 do artigo 86. o e aos n. os 2 e 3 do 
artigo 87. o do Tratado CE. 

(91) De acordo com o acórdão Altmark ( 13 ), o artigo 73. o do 
Tratado CE não pode ser aplicado directamente mas ape-
nas em virtude dos regulamentos do Conselho, em par-
ticular o Regulamento (CEE) n. o 1191/69 do Conselho, 
de 26 de Junho de 1969, relativo à acção dos Estados- 
-Membros em matéria de obrigações inerentes à noção de 
serviço público no domínio dos transportes ferroviários, 
rodoviários e por via navegável ( 14 ). 

(92) Nos termos do n. o 1 do artigo 1. o do Regulamento (CEE) 
n. o 1191/69, apenas pode ser aplicado em relação aos 
auxílios estatais concedidos às empresas de transportes 
que explorem serviços no domínio dos transportes ferro-
viários, rodoviários e por via navegável. 

(93) Contudo, os Estados-Membros podem excluir do âmbito 
de aplicação desse regulamento as empresas cuja activi-
dade se limite exclusivamente à exploração de serviços 
urbanos, suburbanos ou regionais. 

(94) Na sua decisão de dar início ao procedimento, a Comis-
são já referiu que as autoridades checas não aplicaram 
esta derrogação. Por conseguinte, são aplicáveis as dispo-
sições relevantes do Regulamento (CEE) n. o 1191/69.
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( 12 ) Processo C-280/00 Altmark, pontos 77 a 82. 
( 13 ) Processo C-280/00, Altmark, anteriormente citado. 
( 14 ) JO L 156 de 28.6.1969, p. 1.



(95) Nos termos do n. o 4 do artigo 1. o do Regulamento (CEE) 
n. o 1191/69, a fim de garantir a existência de serviços de 
transportes suficientes, as autoridades competentes dos 
Estados-Membros podem celebrar contratos de prestação 
de serviços públicos com empresas de transportes 

(96) O artigo 14. o do Regulamento (CEE) n. o 1191/69 en-
tende por contrato de prestação de serviços públicos 
um contrato celebrado entre as autoridades competentes 
de um Estado-Membro e uma empresa de transportes 
com o objectivo de fornecer ao público serviços de trans-
portes suficientes. 

(97) Em conformidade com o n. o 2 do artigo 14. o do Regu-
lamento (CEE) n. o 1191/69, o contrato de prestação de 
serviços públicos deve incluir, designadamente, os seguin-
tes pontos: 

a) As características dos serviços oferecidos, nomeada-
mente as normas de continuidade, regularidade, capa-
cidade e qualidade; 

b) O preço das prestações previstas no contrato, que 
pode constituir um complemento das receitas tarifá-
rias ou incluir as receitas, bem como as regras das 
relações financeiras entre as partes; 

c) As regras relativas aos aditamentos e alterações ao 
contrato, nomeadamente para atender a modificações 
imprevisíveis; 

d) A duração do contrato; 

e) As sanções previstas em caso de não cumprimento do 
contrato. 

(98) Em primeiro lugar, tal como já mencionado na decisão 
de dar início ao procedimento, a Comissão nota que, de 
acordo com o n. o 19 da Lei sobre transportes rodoviá-
rios, a obrigação de serviço de transporte público de 
linha surge com base no contrato escrito entre as auto-
ridades e os operadores competentes. Além disso, a Co-
missão nota que as condições de prestação do serviço de 
transporte não foram impostas pelas autoridades mas 
negociadas e acordadas entre os operadores e as autori-
dades regionais. Por conseguinte, a Comissão conclui 
que, apesar dos termos em que está redigida a Lei sobre 
transportes rodoviários («obrigação de serviço público»), 

podem ser aplicadas as disposições da secção V – «Con-
tratos de prestação de serviços públicos» do Regulamento 
(CEE) n. o 1191/69. 

(99) Em segundo lugar, a Comissão nota que a natureza do 
serviço foi definida nos contratos, tanto expressis verbis 
como por referência ao facto de os operadores serem 
detentores de licenças de prestação de serviços de trans-
porte público. 

(100) Em terceiro lugar, os contratos incluíam o preço por km 
e o montante global da remuneração a pagar pelo forne-
cimento do serviço. 

(101) Em quarto lugar, os contratos previam as condições e o 
procedimento para a sua alteração, a duração e as san-
ções no caso de incumprimento do contrato. 

(102) Por conseguinte, a Comissão conclui que os elementos de 
base contratuais enumerados no n. o 2 do artigo 14. o do 
Regulamento (CEE) n. o 1191/69 foram abrangidos pelos 
contratos celebrados com a Bítešská, a BK Bus, a Bře- 
žanská společnost, a PSOTA e a TREDOS. 

(103) Além disso, a Comissão nota que o objectivo do legisla-
dor, ao adoptar o Regulamento (CEE) n. o 1191/69, era 
definir em que condições os «auxílios […] que correspon-
dam ao reembolso de certas prestações inerentes à noção 
de serviço público», mencionado no artigo 73. o do Tra-
tado, são compatíveis com o mercado comum. A aplica-
ção do artigo 73. o do Tratado e do Regulamento (CEE) 
n. o 1191/69 pressupõem a existência de um auxílio na 
acepção do n. o 1 do artigo 87. o do Tratado. Se o con-
teúdo dos contratos puder ser coberto pela noção do 
artigo 73. o de «prestações inerentes à noção de serviço 
público», a forma assumida pelo instrumento, nomeada-
mente um contrato ou uma obrigação imposta unilate-
ralmente, não deveria ser, em si mesma, um obstáculo 
para declarar um potencial auxílio estatal inerente ao 
preço fixado no contrato compatível com o mercado 
comum. Efectivamente, o elemento decisivo para qualifi-
car um serviço, quer seja imposto por um Estado-Mem-
bro ou acordado num contrato, como obrigação de 
serviço público na acepção do artigo 73. o deve ser a 
substância do serviço e não a forma de organização do 
mesmo ( 15 ).
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( 15 ) Do mesmo modo, o artigo 4. o da Decisão 2008/842/CE da Comis-
são, de 28 de Novembro de 2005, relativa à aplicação do n. o 2 do 
artigo 86. o do Tratado CE aos auxílios estatais sob a forma de 
compensação de serviço público concedidos a certas empresas en-
carregadas da gestão de serviços de interesse económico geral (JO 
L 312 de 29.11.2005, p. 67), remete para a noção de «atribuição de 
responsabilidade», cuja forma são os Estados-Membros a determinar. 
Ver igualmente o Regulamento (CE) n. o 1370/2007 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro de 2007, relativo aos 
serviços públicos de transporte ferroviário e rodoviário de passagei-
ros e que revoga os Regulamentos (CEE) n. o 1191/69 e (CEE) 
n. o 1107/70 do Conselho (JO L 315 de 3.12.2007, p. 1).



(104) À luz destas considerações, a Comissão conclui que, do 
ponto de vista jurídico, não há razão para que o auxílio 
estatal inerente ao preço pago por um contrato de pres-
tação de serviços públicos não possa ser compatível com 
o mercado comum em conformidade com o artigo 73. o . 
A Comissão nota que esta solução foi escolhida pelos co- 
-legisladores no Regulamento (CE) n. o 1370/2007. No 
entanto, em conformidade com o seu artigo 12. o , esse 
regulamento apenas entra em vigor em 3 de Dezembro 
de 2009. Como os presentes contratos foram assinados 
antes desta data, o Regulamento (CE) n. o 1370/2007 não 
é, por conseguinte, aplicável. 

(105) Dado que o artigo 14. o do Regulamento (CEE) 
n. o 1191/69 não contém condições precisas para declarar 
o auxílio estatal inerente ao preço pago por um contrato 
de prestação de serviços públicos compatível com o mer-
cado comum, a Comissão considera que os princípios 
gerais decorrentes do Tratado, a jurisprudência dos Tri-
bunais comunitários e a prática das decisões da Comissão 
em áreas diferentes do transporte público devem ser 
aplicados para decidir se este auxílio estatal pode ser 
declarado compatível com o mercado comum ( 16 ). 

(106) Estes princípios foram recordados pela Comissão de uma 
forma geral no Enquadramento comunitário dos auxílios 
estatais sob a forma de compensação de serviço pú-
blico ( 17 ). No que diz respeito à compatibilidade do au-
xílio estatal inerente ao preço pago por um contrato de 
serviço público, o Enquadramento comunitário prevê o 
seguinte no ponto 14: «O montante da compensação não 
pode ultrapassar o necessário para cobrir os custos oca-
sionados pelo cumprimento das obrigações de serviço 
público, tendo em conta as receitas obtidas, assim 
como um lucro razoável pela execução dessas obrigações 
e inclui todas as vantagens concedidas pelo Estado ou 
através de recursos estatais, independentemente da forma 
que assumam». 

(107) A Comissão nota que ao estabelecer antecipadamente no 
procedimento de selecção, tal como descrito nos consi-
derandos 12 a 20, que o preço que as autoridades esta-
vam dispostas a pagar não seria superior a 26 CZK por 
km, e subsequentemente ao aplicar este parâmetro e adi-
cionar os custos imprevisíveis para calcular as receitas 
dos transportadores, as autoridades da Morávia do Sul 
asseguraram que a compensação não poderia exceder as 
despesas efectuadas pelos operadores. 

(108) A Comissão nota que, embora o autor da queixa conteste 
o parâmetro para calcular a compensação, não apresen-
tou nenhum elemento que demonstre que a compensa-
ção podia exceder as despesas efectuadas pelos operado-
res. Pelo contrário, o autor da queixa alegou que o mon-
tante considerado era unicamente uma parte do cálculo 
profissional preliminar segundo o qual o transportador 
deveria ser compensado pela perda justificada e esta de-
veria ser fixada a um nível ainda mais elevado. 

(109) Além disso, no que se refere a serviços prestados na 
região da Morávia do Sul, a Comissão nota que, com 
excepção das compensações das autoridades regionais, 
os operadores não receberam outras vantagens do Estado 
nem provenientes de recursos estatais no período de 
2004-2005. 

(110) Por conseguinte, a Comissão considera que os princípios 
gerais que regulam a avaliação da compatibilidade do 
auxílio, tal como descrita anteriormente, são cumpridos 
no caso vertente. 

(111) Consequentemente, a Comissão conclui que o auxílio é 
compatível com o artigo 73. o do Tratado. 

7. CONCLUSÃO 

(112) À luz da análise jurídica, a Comissão considera que a 
República Checa, em violação do n. o 3 do artigo 88. o 
do Tratado, concedeu ilegalmente um auxílio ao abrigo 
do regime de auxílio em questão. 

(113) A Comissão considera que o auxílio concedido a Bítešská, 
BK Bus, Břežanská společnost, PSOTA, TREDOS medi-
ante contratos de serviço público para o transporte ro-
doviário na Morávia do Sul, é compatível com o 
artigo 73. o do Tratado, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

O auxílio estatal que a República Checa aplicou através dos 
contratos de serviço público para o transporte rodoviário na 
Morávia do Sul com as sociedades Bítešská Dopravní společnost 
s.r.o., BK Bus s.r.o., Břežanská Dopravní společnost s.r.o., Zno-
jemská Dopravní společnost – PSOTA s.r.o. e TREDOS společ-
nost s.r.o. é compatível com o mercado comum.
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( 16 ) Ver decisões da Comissão: C 16/07 – Áustria – Apoio público a 
Postbus no distrito de Lienz; C 31/07 – Irlanda – Auxílio estatal às 
empresas de transporte por autocarro (Dublin Bus e Irish Bus) do 
Córas Iompair Éireann; C 47/07 – Alemanha – Contrato de serviço 
público entre DB Regio AG; C 41/08 – Dinamarca – Contrato de 
serviço público entre o Ministério dos Transportes e Danske Stats-
baner. 

( 17 ) JO C 297 de 29.11.2005, p. 4.



Artigo 2. o 

A República Checa é a destinatária da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 26 de Novembro de 2008. 

Pela Comissão 

Antonio TAJANI 
Vice-Presidente
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III 

(Actos aprovados ao abrigo do Tratado UE) 

ACTOS APROVADOS AO ABRIGO DO TÍTULO VI DO TRATADO UE 

Declaração sobre o n. o 3 do artigo 8. o da Decisão-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, que altera as Decisões-Quadro 2002/584/JAI, 2005/214/JAI, 2006/783/JAI, 2008/909/JAI e 2008/947/JAI, e 
que reforça os direitos processuais das pessoas e promove a aplicação do princípio do reconhecimento mútuo 

no que se refere às decisões proferidas na ausência do arguido 

«A Itália declara que deseja fazer uso da oportunidade oferecida pelo n. o 3 do artigo 8. o da Decisão- 
-Quadro 2009/299/JAI ( 1 ). Por conseguinte, a Decisão-Quadro será aplicável a partir de 1 de Janeiro 
de 2014, o mais tardar, ao reconhecimento e execução das decisões proferidas na ausência do arguido e 
emitidas pelas autoridades italianas competentes.»
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( 1 ) JO L 81 de 27.3.2009, p. 24.



RECTIFICAÇÕES 

Rectificação ao Regulamento (CE) n. o 261/2008 do Conselho, de 17 de Março de 2008, que institui um direito 
anti-dumping definitivo sobre as importações de determinados compressores originários da República Popular da 

China 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 81 de 20 de Março de 2008) 

Na página 2, considerando 13, alínea b), primeiro travessão; na página 6, considerando 54, quadro, primeira coluna, 
quinta entrada; na página 18, considerando 140, quadro, primeira coluna, quinta entrada; e na página 19, n. o 2 do 
artigo 1. o , quadro, coluna «Empresa», quinta entrada: 

em vez de: «Nu Air (Shanghai) Compressor and Tools Co. Ltd. …», 

deve ler-se: «Nu Air (Shanghai) Compressors and Tools Co. Ltd. …».
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Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, CD-ROM, duas edições por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

360 EUR por ano 
(= 30 EUR por mês) 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

(*) Venda avulsa: até 32 páginas: 6 EUR 
de 33 a 64 páginas: 12 EUR 
mais de 64 páginas: preço fixado caso a caso 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de Junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus actos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num CD-ROM multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à recepção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Vendas e assinaturas 

As publicações pagas editadas pelo Serviço das Publicações estão disponíveis através da nossa rede de 
distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na internet no seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

SERVIÇO DAS PUBLICAÇÕES OFICIAIS DAS COMUNIDADES EUROPEIAS 
L-2985 LUXEMBURGO 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso directo e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os actos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
PT


